
 
 

 

 MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

___________________________________________________________________ 
Rua Gonçalves Dias, 400 – Centro / Fone: 3326-1394/Fax: 3326 1584 / prefrondon@yahoo.com.br - Rondon do Pará 

PORTARIA Nº 0818/2021 
DE 05 DE JULHO DE 2021. 

 
INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR DO 
MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

  
 

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Rondon do Pará, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 7 3, incisos VII e XV, da Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 693/2015, de 22 de abril de 2015; 
 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Ofício nº 420/2021-SMPAS. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica instituído a Comissão Organizadora do Conselho de Segurança 

Alimentar do município de Rondon do Pará que será composta pelos seguintes membros: 

 

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
a) Valdecir Clemente da Silva – SEMAD – Presidente 
b) Elza Silva Freitas Bezerra – SMPAS – 1ª Secretária 

 
II  - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Evanize Cintra de Brito – Pastoral da Criança – Vice Presidente 
b) Dulce Ladwigth Cavalcante – AMOBAG – 2º Secretária 
c) Silva Lais Queiroz Passos – OAB - Membro 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita, em 05 de julho de 2021. 

 
  
 

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 

JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração,  

Planejamento e Gestão 
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